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Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 
128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham.

É designado o dia 13-02-2009, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
11 de Dezembro de 2008. — A Juíza de Direito, Elisabete Assun-

ção. — O Oficial de Justiça, Maria do Céu Silva.
301079969 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 28/2009

Processo: 1409/08.7TYLSB

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Referência: 1263332
Requerente: Ricardo Paulo Carona Laranjeira
Requerido: Carlife — Centros de Manutenção de Veículos Automó-

veis, S. A.

Publicidade do despacho da nomeação de administrador judicial provisório 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, foi em 
15/12/2008 proferido despacho de nomeação de administrador judicial 
provisório de devedor: Carlife — Centros de Manutenção de Veícu-
los Automóveis, S. A., domicílio: Edifício CTRL Office, Avenida 
D. João II, 1.17.03. Piso 5, 1990 -084 Lisboa, com sede na morada 
indicada.

Para Administrador Judicial Provisório é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Manuel Luís Coelho Albuquerque (Provisório),NIF: 116808888, 
Endereço: Passeio das Garças, Bloco 2 -A — 4.º B, 1990 -395 Mos-
cavide

Foi ainda fixado por despacho os deveres e as competências do refe-
rido administrador e que são as seguintes: fica imediatamente investido 
dos direitos e poderes previstos no artigo 33.º n.º 3 do Código da Insol-
vência e da Recuperação de empresas.

Tem ainda o administrador direito de acesso à sede e às instalações 
empresariais do devedor e de proceder a quaisquer inspecções e a exa-
mes, designadamente dos elementos da sua contabilidade.

O devedor fica obrigado a fornecer -lhe todas as informações neces-
sárias ao desempenho das suas funções.

16 de Dezembro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos 
Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.

301100046 

 Anúncio n.º 29/2009

Processo: 830/06.0TYLSB — Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação)

Insolvente: Sociedade Fornecedora de Acessórios Industriais, Sofai, 
Limitada e outro(s).

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Sociedade Fornecedora de Acessórios Industriais, Sofai, 
Limitada, NIF — 500258287, Endereço: R. de Campolide,64 A e 64b, 
0000 -000 Lisboa

Administrador da insolvência: Nuno Miguel Nascimento Lemos, 
Endereço: Av. do Uruguai, 45 — 6.º Frente, 1500 -611 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente

Efeitos do encerramento:
O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os seus 

termos como incidente limitado;
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE;

Cessam as atribuições do Sr. Administrador de Insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de 
qualificação da insolvência;

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra a devedora, no caso, sem qualquer restrição;

Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os seus 
direitos não satisfeitos;

A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais.
17 de Dezembro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos 

Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.
301109476 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTE DE LIMA

Anúncio n.º 30/2009

Insolvência pessoa singular (Requerida) — Processo: 
512/08.8TBPTL

Requerente: Banco Popular Portugal, S. A.
Insolvente: Lidio Jose Costa Rodrigues e outro(s).
No Tribunal Judicial de Ponte de Lima, 1.º Juízo de Ponte de Lima, 

no dia 10-12-2008, às 16h10, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Lídio Jose Costa Rodrigues, Desconhecida ou sem Profissão, es-
tado civil: Separado de facto, nascido(a) em 14-10-1974, freguesia 
de Facha [Ponte de Lima], nacional de Portugal, NIF — 194918637, 
BI — 10894333, Endereço: Ciudad de Havana, N.º 27, Bajo J, 47014 
Valladolid, Maria Elisabete Martins Costa Rodrigues que também usa o 
nome de Maria Elisabete Martins Rodrigues nascido(a) em 19-01-1977, 
NIF — 207509450, BI — 11604562, Endereço: Ciudad de Havana, 
N.º 27, Bajo J, 47014 Valladolid, Espanha com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio. António Carlos da Silva 
Santos, Endereço: Rua Conselheiros Lobato, 259, 2.º Esq.º, Braga, 
4705-089 Braga

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).




